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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 15873/2023 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
suas atribuições constitucionais e regimentais;

CONSIDERANDO o contido no art. 36, §3º do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça;
e,

CONSIDERANDO o contido no Protocolo Digital nº 0142454-24.2023.8.16.6000, resolve:

 

D E S I G N A R

o Doutor GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ, Juiz de Direito Substituto
em Segundo Grau, para atuar nos autos listados abaixo, em trâmite na 9ª Câmara Cível,
na qualidade de Relator, tendo em vista o acervo oriundo do gabinete do Desembargador
SÉRGIO LUIZ KREUZ:

a) 0060977-41.2013.8.16.0014 Ap; e,

b) 0012946-85.2020.8.16.0194 ED.

Curitiba, 08/11/2023.

DES. LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
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